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Curriculum vitae

I — Identificação pessoal:

Nome — Rita Brasil de Brito;
Nacionalidade — portuguesa.

II — Habilitações literárias:

1995 — licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da
Universidade de Lisboa;

1998 — pós-graduação em Estudos Europeus (dominante jurí-
dica) ministrada pelo Instituto de Estudos Europeus da Uni-
versidade Católica Portuguesa.

III — Conhecimento de línguas estrangeiras:

Inglês — Certificate of Proficiency in English da Universidade
de Cambridge;

Francês — Diplôme Supérieur d’Etudes Françaises Modernes de
l’Alliance Française de Paris (tronc commun);

Alemão — Grundstuffe 4 (G4) do Goethe Institut de Lisboa;
Cantonense — frequência do curso de cantonense para juristas

organizado pelos Serviços de Administração Pública do
Governo da Região Administrativa Especial de Macau.

IV — Experiência profissional:

2005 — nomeada técnica superior de 1.a classe do quadro I do
pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros;

2002 (Novembro) a 2005 (Setembro) — técnica superior asses-
sora no Departamento de Produção Jurídica da Direcção de
Serviços de Assuntos de Justiça do Governo da Região Admi-
nistrativa Especial de Macau, com funções de chefia funcional
desde Maio de 2005;

2000 (Outubro) a 2002 (Outubro) — directora-adjunta do Gabi-
nete de Política Legislativa e Planeamento do Ministério da
Justiça com funções de substituição do director nas suas ausên-
cias e impedimentos;

2000 — nomeada, em 6 de Junho, em regime de substituição,
chefe de divisão de Migrações da Direcção de Serviços de
Migrações e Apoio Social da Direcção-Geral dos Assuntos
Consulares e Comunidades Portuguesas do Ministério dos
Negócios Estrangeiros;

1999 — nomeada técnica superior de 2.a classe do quadro I do
pessoal do Ministério dos Negócios Estrangeiros;

1996-1998 — jurista na Direcção de Serviços de Migrações e
Apoio Social da Direcção-Geral dos Assuntos Consulares e
Comunidades Portuguesas do Ministério dos Negócios Estran-
geiros;

1995 (Abril) — inscrição como advogada estagiária na Ordem
dos Advogados, Conselho Distrital de Lisboa (inscrição actual-
mente suspensa).

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Portaria n.o 1166/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo
Ministro de Estado e da Administração Interna, ao abrigo da alínea b)
do artigo 212.o do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Repu-
blicana (EMGNR), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de
Julho, promover por antiguidade ao posto de tenente-coronel, em
conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo
Estatuto, o major de infantaria (1736204) António do Nascimento
Magalhães (adido ao quadro), que satisfaz as condições gerais e espe-
ciais de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o
do mencionado Estatuto, a contar de 13 de Janeiro de 2004, data
a partir da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com o disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 125.o do EMGNR, mantendo-se na situação de
adido ao quadro, ao abrigo do n.o 1 do artigo 105.o, não ocupando
vaga nos termos do n.o 11 da alínea c) do artigo 97.o, ambos do
referido Estatuto dos Militares da GNR, aplicável por força do dis-
posto na alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o, no artigo 11.o e no n.o 3
do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 230/93, de 26 de Junho.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1726236) Delfim de Campos Carrasqueiras.

9 de Novembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Adminis-
tração Interna, António Luís Santos Costa.

Portaria n.o 1167/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo
Ministro de Estado e da Administração Interna, ao abrigo da alínea b)
do artigo 212.o do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Repu-
blicana (EMGNR), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de
Julho, promover por antiguidade ao posto de tenente-coronel, em
conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo
Estatuto, o major de infantaria (1726236) Delfim de Campos Car-
rasqueiras (adido ao quadro), que satisfaz as condições gerais e espe-
ciais de promoção fixadas, respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o
do mencionado Estatuto, a contar de 13 de Janeiro de 2004, data
a partir da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos
os vencimentos do novo posto, de acordo com o disposto na alínea b)
do n.o 1 do artigo 125.o do EMGNR, mantendo-se na situação de
adido ao quadro, ao abrigo do n.o 1 do artigo 105.o, não ocupando
vaga nos termos do n.o 11 da alínea c) do artigo 97.o, ambos do
referido Estatuto dos Militares da GNR, aplicável por força do dis-
posto na alínea b) do n.o 1 do artigo 9.o, no artigo 11.o e no n.o 3
do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 230/93, de 26 de Junho.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1806166) Manuel Augusto Camisa.

9 de Novembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Adminis-
tração Interna, António Luís Santos Costa.

Portaria n.o 1168/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo
Ministro de Estado e da Administração Interna, ao abrigo da alínea b)
do artigo 212.o do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Repu-
blicana (EMGNR), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de
Julho, promover por antiguidade ao posto de tenente-coronel, em
conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo
Estatuto, o major de infantaria (1840039) Pedro Manuel Ochôa (no
quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado
Estatuto, a contar de 18 de Setembro de 2003, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com o disposto nas alíneas b) e c) do n.o 1
do artigo 125.o do EMGNR, ficando posicionado na lista geral de
antiguidade imediatamente à direita do tenente-coronel de infantaria
(1840029) Jorge Manuel Viegas Graça, por força do n.o 2 do
artigo 129.o do mesmo Estatuto.

9 de Novembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Adminis-
tração Interna, António Luís Santos Costa.

Portaria n.o 1169/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo
Ministro de Estado e da Administração Interna, ao abrigo da alínea b)
do artigo 212.o do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Repu-
blicana (EMGNR), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de
Julho, promover por antiguidade ao posto de tenente-coronel, em
conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo
Estatuto, o major de infantaria (1850006) Floriano de Sá Guimarães
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado
Estatuto, a contar de 14 de Setembro de 2004, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 125.o do EMGNR, em consequência de vacatura resultante
do regresso ao Exército do tenente-coronel médico (2000006) Gonçalo
Nuno Mendes Spínola.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e quadro à esquerda do tenente-coronel
de infantaria (1850020) Manuel Correia Guerreiro.

9 de Novembro de 2005. — O Ministro de Estado e da Adminis-
tração Interna, António Luís Santos Costa.

Portaria n.o 1170/2005 (2.a série). — Manda o Governo, pelo
Ministro de Estado e da Administração Interna, ao abrigo da alínea b)
do artigo 212.o do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Repu-
blicana (EMGNR), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 265/93, de 31 de
Julho, promover por antiguidade ao posto de tenente-coronel, em
conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 198.o do mesmo
Estatuto, o major de infantaria (1850020) Manuel Correia Guerreiro
(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção
fixadas, respectivamente, nos artigos 116.o e 204.o do mencionado
Estatuto, a contar de 1 de Setembro de 2004, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com o disposto na alínea b) do n.o 1 do
artigo 125.o do EMGNR, em consequência de vacatura resultante
da promoção ao posto imediato do tenente-coronel de infantaria
(1756026) José Monteiro Ferreira.




